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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao item 1, da alinea “a”, do inciso II, do art. 6°, da presente Medida
Proviséria, a seguinte redagéo:

1) ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se as multas por
inadimplemento e corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos encargos de normalidade até a
data do respectivo vencimento contratual, e aplicagdo do IPCA mais fres por cento ao ano, pro
rata die, a partir do vencimento contratual de cada parcela até a data da respectiva liquidagéo;

JUSTIFICACAO

A presente emenda propde a redugfo da taxa de juros de 6% para 3% ao ano para a
liquidagdo ou renegociagio de dividas de operagdes de crédito com recursos do Funcafé.
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